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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: 345CF74840614 
ESTAD O DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CN PJ : 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIAGB-PMANº 219/2024, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições lega is, considerando o disposto no Art. 66, ite m VI , IX , X II da Le i O rg â n ica do 
M unicíp io de 05 de A bril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organ ização e Estrutura A dministrativa do Poder E xecutivo do M uniclpio 
de A ltos do E s tado do P iauí. fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e dá outras p rov idênc ias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
rev ogam-se especialmente a Lei M un icipal nv 183/2007, de 0 2 de Ja neiro de 2007 e a 
Le i M unicipal n• 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Exonerar, ROSANGELA MARIA DO NASCIMENTO LEMOS, C PF: 462.99 1.733-
00, do cargo e m Função G ratif icada de DIRETORA TITULAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
CIVICA MILITAR "ANTÔNIO INÁCIO DE OLIVEIRA" ZONA URBANA, FG-03, da 
S ecretaria Municipal de E d ucação-SEM E D , da P refeitura M unicipal de Altos-P I. 

Art. 2 ° - Rev ogadas as d is posiçõ e s em contrá r io , esta PORTARIA e ntra e m v igor ne sta 
data , com efeitos retroativos a 17 de Abril de 2024 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito M u nicipal de Altos(PI), em 17 de Sete m bro de 2 024 . 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altoe 

E:tte documento nlo eont•m n,suras nem emendas 
Cenlro AOmln~lr8UVO 00 Ali.OS. 

Avenida Nossa Senhor■ de F•11m■ . ◄◄◄6 , a.a LO!• 0 1. Conjunto Primavera. 
www.eltos.pl.gov.br 

Altos-PI . 

1D: C62115199D4C4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

PORTARIA GB-PMA N º 220/2024, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais. considerando o disposto no Art. 66, item VI , IX , X II da Lei Crgênica do 
Municíp io de 05 d e Abri l de 19 90, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutu ra Administrativa do Poder E xecutivo d o M unicípio 
d e A ltos d o Estad o d o P iauí, fixa p rincíp ios , normas e d ire trizes d e G estão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d é outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especialmente a Lei Municipa l n° 183/2007 , d e 0 2 d e Ja neiro d e 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MARIA SIMONIA CLIMACO DE SOUSA BEZERRA, C PF: 
881 .8 71 .603 -49, do cargo e m Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 
MUNICIPAL CIVICA MILITAR "ANTÔNIO INÁCIO DE OLIVEIRA" ZONA URBANA, FG-
0 1, d a Secretar ia Municipal d e Educação-SEMED, d a P refei tura M unicipal d e ,6Jto s- PI. 

Art. 2• - Revogad as as d isposições e m contrário, esta PORTARIA entra e m vigor nesta 
d ata , com efeitos re troa t ivo s a 02 de S ete m b ro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do P refeito Municipal de A ltos(P I), em 17 de Setem bro de 20 24. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altoe 

Este documen10 n6o eon16m rasuras ,,.m emendes 
Centro Admlnlslrallvo do Altos. 

A v.nJda Nossa Senhora de F•1rm■, ◄◄◄6, 0-8 Lote 01 . ConJun10 Pr1m■v•r• . 
www.■tto■.pi.gov.br 

Altos-PI. 

1D: 4541046B24854 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001-1 I 

PORTARIA OB-PMA N " 22112024, OE 17 OE SETEMBRO DE 2024. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considera ndo o disposto no A rt. 66, item V I, da Lei Orgân ica do 
M u nicípio d e 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL NO 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e Estrutura Administra t iva d o P oder Executivo do Município 
d e Altos d o E stado do Pia uí, fixa princíp ios, no rmas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria ca rgos e d á outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revo g a m -se especialme nte a Le i Municipal nv 18 3/2007 , de 0 2 d e Janeiro d e 2007 e a 
Lei Municipa l n !;! 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, MARIA SIMÔNIA CLIMACO DE SOUSA BEZERRA, CPF: 
88 1.87 1.603-49 , para exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL CIVICA MILITAR "ANTÔNIO INÁCIO DE OLIVEIRA" ZONA 
URBANA. FG-03 , da Secre taria M unicipal de Educação, e nq ua n to bem servi r no 
d esempen ho de suas funções da Prefeitura M unicipal de A ltos-P I, Estado do P iauí a té 
ulterior deliberação. 

Art. 2 • - Re vogadas as disposições e m contré rio , esta PORTARIA e n tra e m v igor nesta 
data, com efe itos retroativos a 03 de Setembro de 2 0 24 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Altos(P I), em 17 de Sete m b ro de 20 24 . 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altoe 

EMe oocumento n&o oonléfn rt16Ul'88 nem emenoas 
centro Admlnl5tratlvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de F•!lm■ , 446, 0-0 Loie 01. Cenuo. 
www.altos.pl .gov.br 

Ah4'e.-PI . 

1D: 785A7 4DCDD864 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

RUA PIAUÍ, 230, Centro. -Paes Landim, Estado do Piauí 
CEP: 64.710-000 CNPJ: 06.553.663/0001-10 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2022. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo prorrogar os prazos de vigência e execução do Contrato 
n° 054/2022, vinculado ao Processo Licitatório Carta Convite nº 003/2024/PMPL - Processo 
Administrativo n° 049/2022, celebrado em 20 de setembro de 2022, entre as partes pactuantes, 
por mais 100 (cem) dias, compreendendo o período de 27 de setembro de 2023 a 05 de janeiro 
de 2024, nos termos do art. 57, § 1 °, incisos II e III da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA DE PAES LANDIM-PI. 

CONTRATADA: JURUART CONSTRUÇÕES & CIA LTDA, nome fantasia JURUART CONSTRUÇÕES, 
inscrita no CNPJ n° 10.703.257/0001-63, com sede na PI 249, 06, quadra G, lote 6, capitão Nonato, 
município de Paes Landim - PI, CEP 64.710-000, com telefone para contato (89) 9421-0842, e-mail : 
contagesm@hotmailcom, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Artur Pereira da 
Silva, inscrito no CPF n° 396.618.303-04. 

Data da assinatura: 25 de setembro de 2023. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, anteriormente 
acordadas. 


